
l .  

ST: 
2ÕJ.NR 	 JUD0I?RI0 

JUSTIÇA 00 TRABALHO 

TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO 

2 RRGTe 

PRT -  1.006/51 	 E1 Hriznt, -Minas 

- 	
DSTRIBUIÇÃ 

Recurse ordínhi, J-, o interposto da dcjs'c da M.M. Jun- 

p sídincia 

o 
	- 	

-------- - ----- 	------------------------ ^ ------- ^ ---------------------- ------ ------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

	 95 

....................... V1BÇ 	0brasP.bflcas 

do .Etad,di .Gs(rcc1ici.) 

................................................................................................................. o 	 po........ - 	? j.r 	 y.e........(..•q 	)........ 

............................................................................................ 1 .... o 

OBJETO: 	Indsnjg, 	piví 	fr1as 

------------- 

..i.... 	. 

	

- ------------------------ 1.7 ...... 41-, ---------- 	...... ..................... .... 	 JUL.I[ C ïflIt41O. I..i1If.MfiíIii .U1I 
.....----- ..................... ----- .................... ?.O.T.O..C.Okp—'. ... ----- ... 	 :.ít....... 

........................ 	 .1: . Çfl3Lc 

------- ----- 	------------------- ---- 
.

.................................... .................. 

........................................................................... 



o 
o 

o 
o 

4 
E 
1- 
1/) 
o 
o 
2 

o 
1 
1 

4 

F 
o 
o 
o 
a: 
LJ 

o) z 

'> 
N'MERO DE RDEM 

. 	 P0DET 	 JUDICIÁRIO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

de Goinja 

N. DE ARQUIVAMENTO 

N. 

ASSuNTo : 
 

Rec1amado:E ,....ie....s.e.... rpr.eet.....iea1 	.............. 

------------------------ 
MOVMENT0 DO 	OCESSO 

DESTINO 
DA T4 

DESTINO 	 DATA 

» 119...........  

•.............. Ç.•.jE.. 	.......................................................................................................................................................................................................... 
....................................................... 121 

. 	............... .. 

 

.......... i ...... 1  .................... . 

- ...... .....

---- 	 --------------- .---------- 

.H ........................................... 

 

L
.............. 

.... 

.................................................. 

....... ............................................................................................................................................ 

................... 
..................................... .......................... 

........................................ 

 

................................................................................................................................................................................................................................. 

............. 	 ! 6  

.................1 
...................................................... 

............................................................................................................. 
10 ................................................ 1l..8 	 .................. 

29 	 .................................................... 
12 ................. ................... ...................................... 

- ...........Lo 	 ......................................... 

14 

15 ... 

........................................ 	............. 

33 	 ................................ 

................................................... 

.1:1.111: ..................................................... 36 	 ..................................................... 



\' 

PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

TERMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos 	 dias do mês de 	 de 19.51 

compareceu perante mim, Secretário da --- ---------- ---- Junta de Conciliação e Julgamento 

de 	a *  Martin 	t 	 e 
r-1;maite 

.A.Ux 	cgi'afo 	 -Solteir.o 	 .Brasil eiro 

	

EstU civil 	 Naeioni1ilcde 

rua23,ii.753 VILA NOVA 	(NESTA) associado do sindicato 

xxxxxxxxxxxxxxxxx-xxxxxxxxxx.xxxxxxxxxxxxXXXXX.XXX.. XXXX .XXXXXX -XXXXXX 

portador da C.P. ......3999. ....... ...... . série .... .... 2.3 . ......... e apresentou a seguinte recla- 

nação ccntra 	 GOIÁS.,-------o.pitaierito d.e 	 s...---- .---- ------- ..... 
i evla rn 

domiciliado n eStaca.pital, 
.;lIvil;l 	 lia 

lUa c nünLvr) 

...............................Quenoda17 --- .de ..veeirode 1948 9 .. 	.i . 

- c-------------- ---- - 	para ir ..  trabalhar de. serventeno 

serviçodetopografia,com .o sa1riohoradeCr$----,5Q,....recebendo-o 

mensalmente; 

Que ... tarde, oseusalário foi elevadopara 

Cr$3,00 por .hora.conf orraeconstaanotado em .uacart eira profissional, 

recebendo tainb4m seusalino mensal em média de Cr 750,00 pormês; 

Queemfeve.elrodocorrente ano s  no sabendo o 

dia crto- o reclamanteadoeceucommaleita.....tendo e reclamado forne- 

ML 
	 cidoaomes.o,uma gula .do ..A.P. serfeitoo exame de sadde, 

sendo dado ao reclamante o beneficio compreendido entre 8 de fevereiro 

a10demarçode 1951; .  

Que ---- tend.o. ... ven.idoa..flcenç.a...parao.'a.amento de 

suasaude .estand..indaadoentado, apresentouao Dir.tordo ...V.0.P., 

afimdeob .ternova li-ce 	..ia30deMarço .docorrenteano, 



Q.. dP... 	pç..,...1airetorDr.Md- 

cio Nascimento; 

Que gosoii as frias aque tinha direito, referente 

aos periodo 

5L.1; ----------------------------------------------- 

seus salários. 

Irá 

Assim sendo, pede que --- 5t3 ..Jun 	 ..R10 ---- Es- 

t.ad,.o. de....G.o.i.s.,.... i..pagr-1.e 0.$...3,.46 0 ,00, sendo ---- 0.r.$ --- .2 . ..25Q,.Q0....de ....ni-

zaçode 3..np.s....deserv.ç.os.pt.doa,,Çr .$....7,5,Q,,,O0deAv. e 

4.80,00d.e .u período 	f é-rias , -- R.. que i ulga ... 
 

Para prova de suas declaraçes, apresentará as seguintes tes- 

temunhas: 

Ancilon --- R..,,Na,scifllento 
N. , nw, 	 Endreço 

Erasmo .Qalass.o 
Nome 	 E ole re ço 

Joe Cassiano. 
Nome 

E, para constar, foi lavrado o presente termo, que vai por mim 

assinado ë tambem pelo Reol" ate. 

......i.........,..................................... 
.I.... 	 .................................................................. 

fl( preoenlanle co 1 ndicato, quan (lo houv 'r 

(Este termo deve ser extraido em duas vias. Quando o reclamante [or estran(yeiro, !azer constar, 

logo ab&xo de sua assinatura, o número cia respectiva Carteira.) 



DEF JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

C E R T ID X o 

Certifico que foi designado o dia 3 de Ag8sto de 1951 9  
às 13 horas, para a realização da audiência, e que, nesta da 
ta, foi notificado pessoalmente o reclamante e o reclamado 
será notificado pele Oficial de Diligências, para ciência da 
designaço. 

Goiânia, 20 de Julho de 1951. 

Chefe da Se ore 

CERTID0 

Certifico e d.0 fé que nesta data, noUfiií[Re-

1amado Estado de Gois pele seu representantê legal, bem dome 
o Diretor do D.V.0.P., da reclamaçoejJta-esta Juntape1. R 

1amante Martinho Patrocinio Neves1confor recibo34as netif: 
es anexos ao processo. 

einia, 20 de Julhe de 151. 

dai de Diligências 

9 



MINISTÉRIO DO TRABALHO. INDÚSTRIA E COMERCIO 

JUSTIÇA DO TRAEALHO 

- 	 N 
JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DA 	REGIAO 

REMEA 

 

D. 	2!.....4OJ.?Y.O.P, EMQDE .... 	 O 	DE 19 ,51  
ESPÈCIE E N. 	 ASSUNTO 

Not.rec1amaço Reclarnço_apresntada por Maxt1nho P- 
trocinio Neves, contra Estadodé.. Gais 

RECEBÍ DE ...... .. DE19&. 

/.. 

Encerreçjedo de expedlçSo 	 Asslnature do recobedor o carImbo d repartiçEo 

RECO DE ENTREGA DE CORRESPONDÊNCIA - DASP - MOO. 85 	 Jrnprens Nabortsl -- 



MNISTRIO DO TRABALHO. INDÚSTRIA E COMÊRCIO 

JUSTICA DO TRABALHO 	

N 
JUNTADECONCILIAÇAOEJULGAMENTODA ........ REGAO 

REMESSA .... 	 DE gl 

	

ESPECIE E N. 	 A 5 E U N T O 

	

Not. rec1amaço 	Rec1amaço apresentada_por Martinho Pa- 
1 trocinio Neves, contra Estado de Goiás, 

pelo seu representante  

-- - 
2 

	

_- RECEBÍ E .rDE 	.4 DEl9j. 

I 	

tu'd 	 tIo 

RECIBC QE ENTREGA DE CORRESPONDÊNCIA - DASP - MOO. 85 	 1;npreujR. Na,ioqiI 



senhor JJrotor 

1 

0ujrindo d oa3ch0 exrdo jor 	Voaaa xce1enci nr Oficio 

dtdn de 2L/7/51, d i- 'roaotori de J'iati9 dc Uoiunia, 

tenho u inforir o 

gw 

1 

irtinho xtrocirio .v0S 

1 

li dde cte aervente co o 	L.ri 

hora. Gozou friaa do 0erod0 de 

foi rediitido 	17/2/L8, 

de troa cruzeiros (Ci4 	,00), 

194 3 e  1949,  em 21/2 a //49; o 0.0 

1949 a 1950 on 28/2 	19//50. 	a1tOu, aer' 	juatificeo,de 21/12,'50 

a 20/1, 51; de 1 e 7/2/51, jntr ouom g iode1icena 	e10 I..I. 

do 	82 e 10j3/51. 	3UU L 	fi 	ou 12/ 	e trebelhou 1t 20 do 

flCÏ 1 r 
-fl 	• 	-•. oi cisensdo oi 	30j/51 g  -. coníorfle orCLeYl 0.o 	aerVio P 

71. 

ecqo do oeru.1 do .V.O .. ei do1ni, 1 do J.1 lho oe 

* 	1951. 

Li 



MINISTÊRtO DO TRABALHO, INDúSTRIA E COMERCIO 

JUSTA DO TRABALHO 

017~ JUNTA 0E CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

A 

la. Testemunha dc reclamante 

Ancilon Rodriues do Nascirnnto,brasi1eiro,c&sadO, com 49 ano 
de idade, pedreiro, resideite a rua 34,  n 2  901, Vila  Novk- 
Aos costumes disse nada. Comromissada e inquirida pelo Presl 
dente respondeu: 

Q.ue h uns trs qros pira ca conhece o reclàiiante exercendo • 

cargo de uxi1tar de topogra.f3 para o Estado de GQis; que 

reclamante é pessa das uiaís competentes nesse serviço; que 

trabalbador,nunca faltando ao serviço; Nada mais disse neni 1h 

fo1perntdo,dando-se por findo o pre3nte depoiierto que as 

sria com o Presidente depois de lido e achado conforme. Eu, 

Joviro Rocha,0hefe da Secretaria Substttute,G escrevi. 

/ 

' 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMÈRCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCIJAÇÃO E JULGAMENTO 

a. testemunha do rec1mante 

Erasmo Calassa,bra 1ro,casdo, com 51 &nos de icIde,pedret 

ro, residente a ni* 206, n 9 76O Vila Nova, Nesta. Aos costumei 

disse nada. Conioroissadi e inquirida oelo PresIdente respon-

deu: que ao qLie sabe o depoente, o reclarra-nte é em,digo, er&, 

empregado do Estadø a cerca de trs anos,endo pontual e cui-

pridGr dos seus deveres.Nada mais disse nem lhe foi pergunta-

do,dandoLse por ftnd o presente depoiniento que assina com o 

Presidente depoIs de lido e ?chado conforme.EU, Jovirc Rocha, 

Chefe da Secretina Substituto,.Q escrevi. 
1 

/ 

61 
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MINISTÊIQ DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMÊRCIB 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

E JULGAMENTO JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

a. testemunha do rec1mante 

Jos Csssianó da Silva,brasileirc,soltairo,COJ1 22 anos de ida-

de,lavrsdør, residente rua 2, 3m. Botafog.. Trabalha para 

o reclaniado. Coipromissada e inquirida pelo Presidente respon 

deu: que conhece o reclaiante há dois anos trabalhando para o 

reclarnd, sendQ e reclamante bom trabalhador e cumpridor dos 

seus deveres. Nada mais disse nei lhe fel oerguntado dando-se 

por findo o preente depoimento que assina, digo, que por no 

sher assinar, assina a seu rego o D. Zechi Abr,, com o Pre 

sldente depis de lido e ahado confoe. u. 'oviro Rocha, 

escrevt. 	 - 	- 

1 

/1 

1,41 

IN 



MINISTÉRIO DO TRASALHO, INCJSTRIA E (OMIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

la. Testeiirnhs, do Reclamado 

Gilberto Rdat.braileiro,casdo, coii 57 anos de idade, ser 

vidor do Est*d., residente a rua Avenida lèranaiba, 2, Conjun-

to do I.A.P.C. Trabalha para o stado. Ceu'iproiissada e inqul-

rida pelo Presidente respondeu: que os enrnrerdos do Estd d 

Gois, fichadøa, estiveram ei greve a partir de 28 de dezerbr 

de ano de 1950,perdurando  essa greve cerca de 28 di, dize, 

de 21 de dezembrode,  1950, ped'Trande essa greve cerca de 28 

dias; que tanto o reclamante como o depoente aderiram a greve 

que voltando osempregados ao trabalhe, o reclsante smente 

trabalhou oito dias em janeiro do corrente ano e mais oito di s 

eiiiarço tambm do ano corrente; que no sabe informar se o re 

clamante esteve doente; que a& qualidade de apontador, o de-

poente deveria ter noticia do f ate do reclamante estar gesan-

dc beneficio do I.A.P.I.; que ao que julga o depoente o recla 

mante foidespedido pelas faltas ao serviço; que os dias em qu 

o reclamante faltou, nio foram apontados para efeito d e paga-

mentode salrie; Ás perguntas formuladas pelo reclamante res 

pondeu, digo, fori1adas pelo reclamado respondeu: que durant6  

o ms de fevereiro o reclamante no aptreceu ao serviço; que 

o reclamante apis voltar ao serviço em março e trabalhar oito 

dias, tornou a faltar sendo entc dispensado; Nada mais disee 

nem lhe foi perguntado dando-se por findo o presente depoimen 

to que sssir* eom o Presidente,depois de Udo e achado confor 

me. Eu, Joviro Rocha,Chefe da)ecretaria Substituta, o escre-

vt. 

,,/ 
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Aos trs dias do ms de agasto do ano de mil novecentos e cinquenta 

e u, nesta cidade de Goinia, s treze horas, estando aberta a sudi-

ncia da Junta de Conciliaço e Julgamento desta cidade, na sa1 de 

dIncias, à hvenida Tocantins nimero trinta e cinco, com a presença 
do Presidente Doutor Luiz Philippe Vieira de heilo, e dos vogais Jos 

o Amarei Corra, dos empregadores, e hilton 1-aranhos, dos empregados,f 
ram,por ordem do Presidente apregoados os litigantes Martinho F - atroc 

nio Neves, reclamante e Estado de Gois, reclamado. 
Presentes as partes, o reclamado representado pelo Sub-Frocurador G 

ral do Estado, Doutor Leopoldo de E'ouss, foi dispensada a leitura da 
reclamaço a serepreciadasendo, em seguida, dada a palavra ao repre-
sentante do reclanado para deduzir sua defesa, tendo este dito que in 
cialmente levantava a preliminar de incompetencia desta Junta para co 

hecer da aço em que o Estado 	parte como reclamado; que sua arguiço 
tem apoio em deciLses de vrios Tribunais rebslhistas do pals. çuanto 

ao mrito alegou ter sido o reclamante admitido para o serviços do r 
/!( clamado em 17 de fevereiro de 1948, trabalhando como servente no 

tarento de Viaço e Obras uhlicss do Estado de Gcis, percebendo o s 

lrio-hora de 	3,00, conforme informaço prestada por aqueleeperta- 
mente, que pede sua juntada aos autos; que a dispensa do reclamante tem 
por base o artigo 482,letras e e h da Consolidsço d&s eis do Trabalho 
A seguir o Presidente interpelou o reclaiiiante se queria gozaI do prazo 
que lhe faculta a lei para contestar a prel±minsr levantada pelo recl 
macio, tendo êste dispensado o prazo de que preceita o artigo 800 do 
citado diplome legal e se abstendo de contestar. Props, entc, o re-
sidente aos vogais e soluço da preliminar argidôa, e, tendo votado e 
bos,proferiu dc acrdo com o vencido a seguinte deciso: 

Aos trabalhadores do Estado de Gois no 
enquadrados n; categoria dos funciona_rios 
eu extrauirerarioS em serviço nas propries 
repartiçces, aplicam;se os preceitos con 
tentes da Consolidaçao das Leis do araba 
lhe, ex vi da letra £ do artigo 7Q dc re- 
ferido diploma legal. 

Articulou o Estado de Qoi, atravs do seu Douto Sub-irccursõor,a 

tigos 	exceço"raticne meteriae' t  ,visando excluir a corcpetecia desta 
Junta para con1ecer e julgar a rec1amatria formulada por Mertiriho Pa 
trocinio Neves. Como em inimeros outros casos, alegou estar o Estdc 
de Gois a salvo da legislaço trabalhista, no tendo cabimento o ape 
lo do reclamante, na conformidade dos pronunciameritos dos Tribunais 
Trabalhistas. 0 excto abriu mo do preso que a lei lhe concedia para 

i, 



ti 

XXXX-(XX ) 	XX 	xxX)Xiw 	 z 
ccntestar a exeeço. 

Ex iositia 
( 

1erece rejeiç
A.
ao a exceçao arguida pelo Estado de (o es. i especie 

identica a inieras outras conhecidas e julgadas p r este 

	

in 	Junte 

e pela instncia superior. O excto era mro trabalhedor"fichado", 

constante deflui das anotaçes da sua carteira profissional.For co 

seguinte, no estava enquadrado na categoria dos ftncionrioe pbl1 

cos, nem to pouco entre os extranumefarios em serviço nas prprias 

repartiçes. Ora, nessas condiç oes , esté amparado pele legislaço tr 

balhista'ex_vi' de letra e do artigo 7Ç d& Ccnsolidaço das leis do 

Trabalho. Esse o entendimento que tem vigorado na Regio, consub 

tanciaão em inmeros decisrios; de outra forma nao pcderia ser,sob 

pena de deixar-se o empregado no incluido entre os servidores do Es 

4 

	

	
tado, inteiramente ao desamparo, No casO dos autos o excipiente equ 

para-se ao empregador privado. 

Fndamentcs pelos quais 

R E 5 O L V E a Junte de Conciliaço e Julgamento de Goinia,sem 

divergncie de votos, rejeitar e preliminar de incornpetncie da Ju 

tic& do Trabalho pare conhecer e julgr a espeie?aventada  pelo E-

tado de Gois, na reclsmatria em que este contende cern Fartinho P 
trocinio Neves. Sem custas. 

Interpelado o reclamante pelo Presidente respondeu que de fevereiro 

e março do ano corrente esteve gozando os beneficlos do I,..P.I..;epre 

sentou sua carteira profissional contendo as seguintes anotaçes: Na-

tureza - Servente, Pata de adniisso - 17/2/48, Remuneraço - 2,50 

por hora, Passou a perceber 	3,00 por hora. I-ropostaselo_1-residente 

a concili 	e no tendo as partes querido entrar em acordo seguiu-se 
A. 

a instruçeo do processo. Foram ouvidas tres testemunhas do reclamante 

e uma do reclarnado,sendc reduzidos a termos os respectivos depoirnentos 

Props o senhor 1-residente aos vogais o adiamento da audincie para o 

-dia 6 do corrente, as quatorze horas, a fim de que o reclamante apre-

sente os documentos que possui, relativos ao período em que esteve 

afastado do serviço, em gozo de beneficio pelo I.A.P.I, facultando, 

ainda, ao reclamado a indicaço de duas testemunhas, e, tendo votado 

ambos ficou a aud1ncia adiada na forma proposta. is partes ficaram 

cientes da deciseo na propria audiencia. E, 1ra constar, eu, Chefe 

de Secretarie Substituto, lavrei a presente ata que vai assinada pelo 

1-residente,por ambos os vogeis e por n4. subscrita. 

	

- 	

- 	 L 	- 	 - 	 -- 

Presidente 

07 VOLP-1 qmpregcs 

,,~efe da becretari 	bstituto 



NsTI:T3 Ij 	PO$FNTADPRIA E rFtfl3 3 	DTF:os 

AVENIDA GOIÁS, 3/7 

&OIIA, '7? 
•r  ,t L-  / 
/ REFflNCIAS / 

(Associado 
CC- 	 - 	NBJ/O?COP 

1 - O unico-vos que foi cocedid a a33ociad supra, um aux. - 

lio pecufliarto na importancia mesa1 iquda do Or 	 ,cÓm ini- 

cio a contar de 9ÇL e uraçD ate 	_I 

2 - Nesta data cessaro os pagamentos do beneficio sem qualquer 
nova comutiioqaO do Irxstituto. 

ocatudo, nesoa data,o associado oo se julgar ainda ca 
paz de voltar ao traha]ho devera dirigir-Se ao Instituto,nO endere-

ço indicado, pessoaioflbe ou por escrt0, para justificar esse impe - 

— 	diniento e lho cermm icfoiorades as prnvid3ncias cohtveis. 

- Solioito pois, o 	 cenipai'eC 1nieto do intressado, a 

fii d lhe serem paga.] as ir]portanciao o eE'ficiD que sao devidas 

a O a s 00 t ado7 - 
 

- 

1) CHTEFÊ DO SRVIC( DE BrUEFÍOIO 

- 



Nome 

Categoria 	 Secção 

Noj 

Salário e- 
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MNISTÊRIO DO TRABALHO, INDúSTRIA E CCIMERCIO  

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

2a. Testemunlia do reclamado 
abrie1 macio 1erreira,brasileiro,SOlteirO, com 53 anos de 

dad,servidor publico,residente a rua 75, nQ 11. àos costume 
llsse nada. Compromissada e inquirida pelo 1residente respon-

seu: que o reclamante era bom ernpregado,mais tinha a suas fal 
Les ao serviço;e nobe informar qual o motivo dessas fel 
Las; que o reclamante nc trabaiLou fervereiro e em março tra 
balhou ppenas nove dias, dai no mais trabalhou. Nada meis di 

se nem lhe foi perguntado dando-e por findo o presente depol 
tento que assina com o Fresidente,depoiS de lido e achado con 

forme. Eu. Joviro Rocha, secreter 	substituto, o crv{. 

c7 

l i 

4 

11> 

Ad 



íw 

Ob 

J U N T A D A 
NeSta data, 

faço jutitada, aos preset6S autos, d.e 

.......................... 	................  . ....... /- 
I9±l.. 

_____ 

1,1 



ATA DE AUDINCIA DO PRCO DS RECLAN.AÇO 

Aos seis dias do ms de agasto dc ano de mil novecentos e cinquenta 

e um, nesta cidade d Üoini,' s quatorze horas, estando aberta a u 

dincia da. tiunt& de Conciliaço'e 3u.lgamento desta cidade, na sala. d.e 

audincias,a Avenida Toca.ntins nimero trinta e cinco com a presença 

do Presidente Doutor Luiz Fhilippe Vieira de 'ieflo, e dos voa1s Jos 

Amaral Corra, dcs eríregadores, e hilton Parantios, dos empregados,o 

ram,çor ordm do Presidente apregoados os litigantes !artinho Fatroci 

nio Neves, reclamante e Estado de Gois, reclamado, 

Presentes as partes, o rclamsdo representado pelo seritor Osvldo 

Fonseca, acompanhado do Sub Procurador Geral do Estado, foi, em proi 

segvimonto 	Eiudiencia anterior, ouvida urna testemunha do reclamado, 

sendo reduzido a termo o respectivo depoimento. Em seguida o recla.m 

te fez juntada aos D -utos de um documento, segundo o qual estave gozan 

dc es beneficios no I.A.P.i.. Interpelado o senhor Osvaldo Fonseca s 

bre a dispensa do reclamante, disse que,consante lhe dissera o aion-

tador Gilberto Roda.rt, o reclamante fgra dispensado pelo motivo de 

ter trabalhado para particulares, durante sua licença. A seguir foi 

dada a palavra ao reclamante para.. aduzir suas ra.zes finais, tendo é s 

te confirmado os dizeres de sua inicial. Com  a palavra o reclamado p 

ra o mesmo fim, disse que a dispensa do reclamante foi justa,pois foi 

baseada no artigo L8a. letras .. e 	da Consolidaço das LeJIs do Tra- 

bailo; que, por isso mesmo, pede seja julgada improcedente a presente 

reclamaço. Renovada r:elo Presidente a proposta de coiciliaço, no 

quiseram &lnde as iartes entrar em acrdo.Pro;s, ento, o residente, 

aos voga.is a soluço do dissídio, e, endo votado ambos, jroferiu de 

acrdo com o vencido e seguinte deciso. 

A desidia e a indisciplina para j'stificar 
a despedida devem ser provdas, na.o snd.o 
suficiente para 41 fim, meras alegeçoes 
sem lastro probatorio. 

Dizendo-se injistamente despedido, formulou Martinho P troei-

nio Neves aço trabalhista contra o Estado de Gois,pretendendc o r 

cebimento da importncia de 3.)180,00(trs mil quatrocentos e oite 

ta cruzeiros), relativa a pr-aviso, indeiizeço e farias. Alegou 

estado em gozo de licença para tratamento de saide sob a a. 

sistencie medica do I.A.P.I.; que regressando ao serviço do reclama-

do, no dia 30 de março do ano em curso, foi dispensado sem que para 

isso houvesse concorrido. 

Contestou o reclamado fundamentando a sua defesa na alega.ço 

de que o reclamante praticara as faltas constantes das letras e e 

do artiLo 1482 de  Consolidaço d-E,s Leia do 1rsbalho. Disse mais ser 
%patente a desidia do reclEJ:ente, a vista ds sues inumeras faltas ao 

serviço. 



Foram ouvidas trs testemunhas do reclamante e uma (o re-

clamado. Em nova audincia deu-se a inquiriço de outra testemunha 

do reclamado. As partes falaram em razoes finais consoante esta con-

signado na ata da qual este e parte integrante. 

Isto pastO 
As faltas inï.jutadas ao reclamante no so de molde a caracterizar 

a existncia de justa causa na sua despedida promovida pelo Estedo de 

Go1s. Verifica-Se através dc depoimento da primeira testemunha do r 

clamado, a quem incumbia anotar a presença dos empregados, que es 

tas do recmante relativas ao prodo de dezembro de 1950  a janeiro 

de 1951, prendn-se ao espaço de tempo em que todos operrios do re-
clamado estiveram em greve. O reclamante, nessa emergencia, acompan-

hou os demais operarios,incluSive a referida testemunha que tambm t 

* 

	

	mou parte no movimento.No consta haver o reclamante procedido de forma 

reprovavel naquela oportunidade, nem to pouco houvesse liderado ou in 

centivado o abandono do serviço; nsse particular o reclamante 	figu- 

ra apagada. No tocante s faltas ao serviço surgidas de fevereiro a 

março do corrente ano, esto plenamente justificadas,pois o reclamante 
A 

achava-se doente e esteve sob assistncia medica do instituto compe - 

tente. Outras faltas que teriam havido a partir do regresso do recla-

mante ao trabalho, & vista dos elementos dos autos, entendemos que 

no tm forças para significar desida cu qualquer pratica condenavel 

das enumeradas no artigo L82 de C.L.T.. A desidia e a indisciplina, 
para justificar a despedida devem ser provadas, no sendo suficiente 

pare tal, iras alegaçe5 sem lastro prcbat6rio. As declaraçes d.o r 

presentante do reclamado de cju.e o reclamante utilizava os seus lazeres 

para prestar serviço a outra empTsa, no merecem comentrio, de vez 

que serdiamente apresentadas quando já encerrada a instruço do pro-

ce.so. O reclamnte faz js e quinze dias de frias. 

Por tais fundamentos 

RE S O L V E a Junta de Conciliaço e Julgamento de Goin1a,seID 

divergencla de votos, julgar procedente a reclernatoria proposta por 

Martinho Fatrocinio Neves contra o Estado d.e Gois, para condenar s- 

4 	
te 1timo a pagar, dentro de dez dias, a importncia de 	7, .24o ,00 

(tra mil duzentos e quarenta cruzeiroa),coriesponente a trs anos de 

ndnizaço, aviso prvio e quinze dias de frjes. Custas celo recla-

mado no valor de 221,00 e mais um selo de educaçso e saude. Ás par-

tes ficaram cientes de deciseo na propria au.diencia. E, para constar, 

eu, Chefe da Secretaria Substituto, lavrei a presente ata que vai as-

sinada pelo Presidente,per ambos os vois e por mim subscrita. 

> 
Presidente 

( / Vogal dos Empregadores 



- 	 -- 
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Exms. Si'. Di'. Diretr de Departament. de Via. 	 -Pb4ca. 

O Sub-Pr.curciêr 	ral d€ Jutia, abaixo ainad,, siicita a V. 

Exeia. uit pr,vidncia, ne sentido de que i s so Departament. faça • de-

pitQ, ã*bé e dia 16 de cerrente !4, da imp.rtneia de três mii quatrecen-

tea e soas entw, e um cruzirc (Cr 3.461,00), cerreapendent ao valr da cen- 

14 
denaçje e d 	cust.àa de prccss, cenferme exigem -s artie 789, §4Q • 899, 

da Cens.lid. . das Leis de Trhaih., sem que n pederá interp.x' recurse 

para e Egrégia Tribunal Regional de Trba1h., da decia d M.M. Presidente 

da Junta d Ceniliae e JulgQment6 de8ta Capital, qu jul:u prectcinte a 

a. reciatri, prposta per Martinhe Patrecni. Neves, centra &sse Depar-

tamento, 

Arveite & er Lundai 	s 	ir'c, :i" 	r:sntr a V. 

Excia. 

Trd i is 	:i 

ini, 8 de ags;. 	iu±. 

1 	 (2 	

CY 

SUB-PRE URADOR GRÃJ DE. 	-- 
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PODER 	 J1DICIA RIO 
'-.- 	 —' 

XXXXXXXXXXt JX 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE GUIÁIA 

Sr. Martinho .Patrocinlo Neves — Nesta 

Pela presente, ficais notificado para ciência de que foi interposto recurso 

na rec1amaço por vós apresentada contra 	Estado de Goi 
(nome) 

pelo que, teides o prazo de 10 (dez) 	dias, para, 

como recorrido, arrazoardes o recurso. 

Go1n1a 	20 	agasto 	 51 
de..... 	 de 19.. 

Secretário 

i Co' ff'fl JR F ES E ÍYTE 	oTfp,c,71qc 

'/ ~~ 5'~ / 

e. 

—15 

Imp. Nac. - !3.00n. 



JUNTADA 
Iist& d&t, fso juntada, aos presentes autos, de 

.... ................. 
3——— 

......... 
V  ..... - ......................... 1): ..... .... . .......... 

O). 
S e ore tr lo 

411- 
 



-7oóé i4ermano SobrinI  
ADVOGADO  

Rua 20. n. 16 - Goiânia 	
?' 

nscHç5o 358 na Ordem dos Advogados 

do Brasil, Secçáo de Gos. 

Carteira o. 273 

Exmo. Sr. Dr. Juiz-Presidente daiJuntp de ConcliTaçao e Jul 
to de Goiania:- 

PROTOCOLO 

1 

4 

trado em___ 	 d I 

Folha 	 No.____ 

1.1ARTTN}1O PATROCfNIO NIE 1TES, via de seu procurador, 

requer a V. Excia. juntada das contra-raz6es en anexo ao au-• 

tos da reclariatr1a que move contra o Estado de Goi.s, para 

conneclniento do Er10 Tribunal Regional da Terceira Regio. 

P. deferimento 

Goi.nia, 24 de agosto de 1951 

P . p  
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-7o,jé 14ermano (Sobrinho 
ADVOGADO 

Rua 20. a. 16 - Coiâria 

Inscrição 358 na Ordem dos Advogados 

co Brasil. Secção de Goiás 

Carteira n. 273 

EGRÊGIO TRIBUNAL REGIOWAL DA 3a. REGIÃO:- 

MARTINHO PATRO±NIO TEVES, nos autos da rec1amatra que mo-{ 
ve contra o Estado de Go1s, via de seu bastante procurador, vem 
oferecer suas contra-razoes ao recurso ordinario interposto pel 
parte adversa. 

PflELIMINARENTE, deve sero recurso considerado 4eserto, ve 
que nao houve o necessar.o deposito de que rala o paragrafo unc 
do art. 899 da CLT, com a nova redaçao dada pela Lei n 81, de 
13 de outubro de 1949. 

o 

A MW. Junta "a quo" )  ao receber o remdio sem o prvo dep6-Ç 
sito, vuinerou o citado dispositivo 1  que nao faz restriqao quanto) 
a pessoa, quer se trate de pessoa fisica ou juridica. 

No procede o fundamento de que o Estado, quando chamado as 
barras dos tribunais trabal±4stas, continua com o privilegio de 
pessoa juridica de direito publico, porquanto, agindo como p.rti-
cular, a ele se equipara m  para todos os efeitos da lei especificaH 

Sabre semelhante espcie, apreciando o recurso TRT-1.210/49, 
teve esse egreio Tribunal oportunidade de reafirmar, por unaM-
midade, q9e tNao  colhe o argumento de que os representantes da 
Fazenda Publica gozam das vantagens conferidas pelo art. 32 do 
C.P. Civil, porque nao'.99 trata de Fazenda Publica e sim 	do 
Estado que, no caso, esta equiparado a empregador, pessoa de di-
reito privado." 

Nessas circunstancias, defeso era à !W. Junta receber o re- 
curso, sem satisfaçao da exigencia do deposito do valor da conde-t 
naçao, bem como das custas do processo. 

Como ja transcvvreu,o decnd.io da alÍnea b do art. 895, na- 
da mais resta a essa egrsia Corte do que decretar a deserçao do 
recurso. 

DE,WERITIS, casO nao se tome connecimento da prelriinar ar- 

Igulda, e de ser confirmada a decisao da Junta "a quo", pelos seus proprios fundamentos, vasados na cont'orrnidade da lei e da juris-
prudencia. 

O Recorrentà nada de novo traz ao conhecimento da inst.ncja 
superIor, repisando apenas as vas alegaçoes de sua contestaçao. 

Assim, espera o Recorrido seja o recurso considerado deser-
to, por falta de preparo e, se conhecido, negar-lhe provimento, 
ara conrirmar a decisao da Junta de Conciliaçao e Julgamento de 
Oiania. 

Goiania, 24 de agosto de 1951 

P. ,' 2 --- 



jo& Wermano (Sobrinho 
ADVOGADO 

Rua 20, o. 16 - Goiânia 

nsçiç3o 358 na Ordem dos Advogados 

do Brasih Secç8o de Goás 

Carteira n, 273 

P R O C U R A C . O 

Ad 
	 Pelo presente instrumento, por im assinado, nomeio e 

constftuo meu bastante procurador o sr. dr. José Herrrano Sobr-

nhc, brasilerc, casado, advoado, dom1cl1ado e resdente nesta 

capital, para, com a c1usula "ad-judtia", acompanhar a recla 

tr5a que nov contra o Estado de Gois, orq em gru de recurso. 

Ao referido procurador out;or,o amplos e iirtados poderes, cri 

dreto permtidos. 

22 

1 

-( 

, 	51 •t 	L .s. 

Ei 

Cartório c' :1 ° . OÇicio 

Joio Tbpira klvares Jeto 
Serr.tuárIu 	t1dQ 

José Carpeiro Vaz 
Siibt1li 

- Capta deOás 

Pr fri 

4s 	

/ 

ONHkUS 1 U 

onhO e flrrna_L7E 

Do1 f. 

Em 	 _de verd*di 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALiO 
3.a REGIÃO 

rr TTq 
L) 

.i 	•Y 	::yios 

CQ CL 

- 

VISTA 
esta data, tü estes autos com Vista aS1j 

de 19 
O Secretdrjo_1 

C M V1S'1A 

- 	TO 
À de 	 de 19Í 

cebj estes autos. 

a4 
 

/L1 

V) 
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A 
MINISTÉRIO DO TRABALI-4 0, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO 

3? RLGIO 

C Ô p 1 A 

Processo N. T-1 OO6/l 

RtCORRENTE - Departamento de Viaço e Lkiias Publicas do Pstado de 

Gois ( reclamado ) 

RECORRIDO - Martinho Patrocinio Neves ( reclamante 

RELATOR 	- Juiz Jos Rfte:iro Vilela 

- Goiás ) 

1) 	\ 	ï J. 	4) 	P _1 	__ 	J.*. 

Inconforma 	com a decso nstes autos proferida pela 

Junta de Conciliaa e Julgamento de C- oinia, o Departament o de 

Viaço e Obras Pb11cas do Estado de Gois, por interridio do Dr. 

Sub Procurador Geral da Justica, tompestivamente recorreu para o 

egrgic Tribunal Regional do Trabalho. 

Deixou de cumprir, Or&n, o disnosto no parágrafo imniCO 

do arti,o 9' e no 	1 do artigo 789, ambos da Oonsolidao das 

Leis do Trabalho, o primeiro exigindo dersito da irnport.nciaa da 

condenaqo e o segundo o pagamento das custas, pena de deserco. 

For tal motivo pede o recorrïdo, preliminarmente, seja 

consderedo deserto aquele recurso, entendendo que, inclusive na-

queles obrigaQes, o Pst:&d se oqui ora à nessoa física ou de di-

relto privado. 

figura-se-nos :rocedente a prelIminar, desde que nio 

faz a Oonsolidao difereriqa de tratamento cara o Estado, quando 

equiparado ao empregador, como aqui ocorre. 

jO existindo, contento, naquele diploma qualquer exce-

ço, acertada ser a aoiicaçao a hinotese em tal a de ambos os nr-

ceitos citados, razo nor que, de início, cpinamos pela decretaço 

da desero do recurso Intercosto. 



-2- 

MINISTÉRIO 00 TRABALHO, INDúSTRIA E COMERCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO 

HEU 

Prooessc' . T]TT-1 oO6,'5l 

3e, 	entntanto, 	asoin' nc entender o 	ogr'io tmriburol, 

pre'erindo conheoer 	e anelo, 	ser 	o osso 	e rejeitar a exceço 

de incompetnci& alegada na primeira instn cIa e agora renovada 

e, no inrIto, negar provimento ao recurso, sara manter a c1eciso 

recorrida, ue e justa e jur{dica. 

1n 29-9-951. 

As, ) Elmar CamPOs 

7rocurador -'djunto 

/ 

LX 

Nesta data. remeto e es autos 

1  
R E M DOS 



DOEBiMENTO 
19" 

OONDLUSÃ 
L4,TeM!tt (a, faço CoflC1usos os priites autos 
o 

Au 	
de 19 

Q &cre€drio, 	&E 
CONCLUos 

o 

nnçrTrT 
Nti da, 	conclusos os esnis íiutos JÉJ  
«o 

'Je 1951 
Q Secre4ro, 4 Ç~ íiiL 

CÓNCLU•QS 

Certifico quede ordem do sr. Prasldenre, 
éstes autos k'am Incluidog em paurõ da 
Iulgamenfo do 

 

/ 



TIUBTJNÀL REGWNAL DO TRABALHO 
3.ci REG!ÃO 

111/ & 1 
	

ordInrI* 

10 de outubro de 1981 

Â 'n 	U(k 	do dit dez de outubro de gui novecen 
tos e ClINUeitia e tios ent sita scie 	ra dos 	 &az, 
ticota cidade de e10 or1zunte, :piia1 do i.4tado de 1n4s (;r*i*, reu 
uÂuee o TribuiuU a;ton1 tio Ita1he, da 3 4 Rogia, 

. o
s  sob a 

do 	Juiz Jos 	ibejro V11e1a 0  pr.snie o Sr. 1 ,,rocorador I:egioni,Dr 
Stbbio irasi1eiro 1eury,h ~ co&o os JIkt, Jue Sebstjowerjou Cura 
do 1ury, owtoi Luounj. er 3  '$Ok nno 4 :;i Iva hçruir* 	.bner i 
ria. berta a $e.so, pelo Jui rcUente ioi dstcritinada a leliu' 
ra da aia da sesso ualerior,, qte foi 4p*ovad*. A seguir, for** *ss1na 
dos os ardos ns. 221/51 3  222/61 • 233/81, re1tivo4 aos rrocessos tu 
TT907/61 0  T1T1090f51 • WT983/81, rcspectivaewte. Iiiiadoa os ir 
balhos do dia, 1 ura preseates para $u1gaaenio os se mies rec zrs os ci 
ptuia para esta sessão: TíN1OO6/31, interposto da deiao da fl.Junt* 
de Conci1iao e Ju1gaento de OC1RJIA, catre parius, ceo recorrente 

»t V JAçL? c CkAS PJBL Ic. 	oo reco 
riio, 	nino iric1jo NIWCS. Obeio: idcniço, aviso prvio • fo 
rias, c1*iado pelo 	Juiz Curado rieury, 	seaLda aos debaie, o 
Tribunal, ew voiuço, por trs voioa, do acrdo coiã o r1aior, ao1beu 
a prs11uinar de 4eerço do recurso por falt* do pra;aro legal, dø ser 
do co' o parecer do r. Procurador '\djunto, co utra o voto do 	Juiz 
Newton Aut&nio da 	ioroira que era pela sua re3eiçia, 
interposto da decisø do Vàl. Juiz de jreijo da Crea de L joc nai 
pci, oz que e recorrente a t'X.r ï TCLLt(:M 	1tiP1 /A e r.cer 
rido 	derizaco, aviso prvIo, farias 	dbro,# . 
repouso se.0na1 reunerade. oi relator o 	Juiz Newio Iinjo da 
i1va ere*re, Aps os dbaie, 	votaço, o TriInwal, aniuent., 

no coubsceu do recurso jor falta dc depsitu da coad•naçø, zios tro 
do parecer do Dr, rocurador Re1unal. 	Tli711, 	qu 	1( L Pt 

-u 	 - 

e IRlÂNt iLLIX L. MJU e cutros sou-ei taw o1oaçao de acrdo *  
relator o AU4. Juiz Curado Pleury3 revisor o Ut. Juiz erion Laiow1er.4 
Piado o re1atrio das cl&usuhts constantes dos 4ui05, 	voiaço, unn 
iøaento, o Tritnwal hoto1oon o acrdo •i questo, para que produu 
seus eIeiis logais, dc ardu eoa o parecer do Lr. Procurador Iegio1 

1>roc1atada a pauta da sesso a r liarsc no dia 18 



TRRUNAL REGIONAL DO TEABALHO 
3.c, REGIÃO 

(quinze) dc Outubro corrente, da qual constam os processos ne. 
TRT.1.084/81 e TRT1J21/6l, nada mais havendo a tratar foi 
encerrara a sesso, de cujos trabalhos, eu, 	cr8hiina ou 
re Teicira, substituto do 3ecreirio do Presidente do TRT., 

da 3 	 lavrei a presente ata, por *abL esta datilografa» o 

da w que lida e achada conlorute, será assinada, 

SALA DAS SLSSES, 10 de Outubro de 1,951 

aa. Jos 	ibeLro i,iIcLa 

Presidente do TT3 egio, ei 
exercicio. 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3. REGIAO 

e~ta de Çjueqame#itct 

Processo n.° TRT 

CERTIFICO 	que o 	Tribunal 	Regional do 	Trabalho, 	em 	sessão 

o r di n 	r 3. a hoje realizada, 	julgou 	os presentes 	autos, 	tendo 

reaolv1do, 	por 	trs voios, de acrdo coo o relator, 	acolher 

a oreiL:inar de deserçao  do recurso por fa1a 	de 	rcparo 

legal, 	ae acordo co: 	o oarecer 	o dr. rocuractor 	1uTrto. 

1 

Tomaram parte no julgamento os seguintes Srs. Juizes: 3 e a s i i . o Ewe r 1 on 
jurado rieury (reia±or), devron Laouni.er, Aoer .-aria e 

da i1va ereira, 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUPL REGIONAL DO TRABALHO 

Li REGIXO 
F4,24---  

Recurso TRT-1 .006/51 

ÁCÓRDÃO - ENENTJ Deserço - Falta de pagamento de custas 

. j/51 	 e dep6sito prvio da quantia da condena- 

ço. 
"Fazenda" e "Estado" - Significação no 

direito administrativo, 

=RELATÓRIO 

O Departamento de Viaço e Obras Públicas do Esta 

do de Goiaz, recorre ordinriamente da decisão da M.N. Junta de 

Conciliação e Tu1gamento de Goiania que julgou procedente a reci 

maço que lhe foi movida por Martinho Patrocínio Naves. 

O recorrido alegando ter sido dispensado sem just 

causa, pediu fcsse o empregador condenado a lhe pagar a importn-

cia de Cr43J80,00, sendo Cr2.250,00, indenizaço de três anos 

de serviço, Cr475 0 , 00  de aviso prvio e Cr4W480 , 00  de um período 

de farias, no gozado. 
Na primeira audincia argulu o reclamado, ora re-

corrente, preliminarmente, a exceço de incompetência da Justiça 

do Trabalho e, quanto ao mrito, que a dispensa do reclamante doi 

com fundamento nas letras e e h, da C.L.T. 

Rejeitada a preliminar e sendo impossível a conci 

1iaço, dopots de devidamente instruido o processo, a N.N. Junta 

"a quo" julgou procedente o pedido, condenando o reclamado ao pa 

gamento da quantia de Cr413.240, 00 . 
Inconformado, manifestou o reclamado o p"esente r ei  

curso ordinrio e f-10 tempestivamente, mas, sem dep6sto prvi 

da quantia da condenaço e do pagamento das custas, no prazo fix 

do em lei. 
O reclamante ora recorrido, em razes, preliminar-

mente, alegou estar o recurso deserto, porque violado foi o 

co do art. 899 da C.L.T.. No mrito pediu a confirmaço da sentei 
ça. 

A Procuradoria Regional, opinando no processo, 
o 

 

de parecer que deve ser acolhida a deserção pedida, porque o re-

corrente descumpriu o § 4 do art. 789e § úntco do art. 899, ambos 

da C.L.T. quanto a exceço de incompetncia, renovada no aplo or 

dinrio, é de se rejeitar e, no mrito, deve ser negado provimen-

to ao recurso, para ser mantida a deciso recorrida, justa e jur 

di o a. 

= AC6RDO = 
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ACÓRDÃO 

=A C 6 R D 

Vistoa, relatados e discutidos estes autos de re-

curso ordinrio entre partes, como recorrente, o Departamento de 

Vieço e Obras Piblicas do Estado de Golaz e, como recorrido, Na 

tinho patroc{cio Neves. 
É de se acolher a prelminar de deserço, porque 

o Estado de Goíaz estava obrigado, no s6 a fazer o depsito pr 

vio da condenação, como o pagamento das custas, no prazo fixado 

na Consolidaoo. 
A lei processual trabalhista no dispensa o Estad 

de tais formalidades, sendo certo que no se trata de mataria o - 

missa, caso em que se teria de recorrer a l egis;aço comum. Mas, 

ainda que aplicvel f6sse a espcie sub-judice, a legislaço pro 

cessual comum, ainda assim o Estado de Goiaz no estaria isento 

do deo6sito prvio da quantia da condenaço e do pagamento das 

custas. 
sabido que a "Faenda Pública" em direito adi- 

nistrativo, tem significaçc muito mais restrita que "Estado",pes 

soa jurídica de direito público interno, sendo que a Fazenda no 

entidade autcnoma, mas a prpria pessoa do Estado considerada 

de certo ponto de vista. É inegável que em direito, pode una pes 

soa fa7er as vezes de duas, a diversos respeitos. 

Quando o poder público vem a juio, na qualidade 

de Fisco, agindo como sujeito ativo de relaç6es de direito pbli 

1 

	

	co substantivo, tem prerrogativas e privilgios - prazos em qu- 
druplo ou em dbro, ape1aço necessria, isenço de custas dos a 

1 tos requeridos pelos seus representantes-. Quando, porém, o Esta 

do esta em juizo, como autor ou riu, litigando à cerca de relaç 

de direito privado, por atos de gestão, por certo terá que se deÀ 

pir das prerrogativas de poder piblico para se submeter em igual 

dade de condiçes com o adversrio asnormas legais de direito,ao 

princípio de igualdade - na demanda e justiça 'a deciso, funda- 

mento jurídico informativo do processo civil. 
As leis adjetivas no fazem distinço de classes 

ou posiç6es e a regra é a de serem comuns ao autor e ru os mes-

mos direitos e obrigaçes, no dizer de Joao Monteiro. 

A norma processual de perfeita igualdade das par-

tes '. demanda, no permite que se dê interpretaçc extensiva ou 

ampliativa aos privilgios, que sendo de natureza restritivos,no 

podem ser interpretados extensiva ou ampliativamente. 

No caso em f600, o Estado no está em juizo exer- 
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cendo atos de império, na esfera dc dIreito pciblicc financeiro e 

sim respondendo por atos de gesto, no podendo gozar dos privi1 

ios e prerrogativas concedidos ao Estado, quando se trata de cau 

sa da Fazenda Phiio. Esta pode ser interessada na demanda, mas, 

no e parte na causa e nem o Estado age a esfera do dIreito pi - 

bilco financeiro. 

À vista do exposto e do mais que dos autos consta: 

A C O 3 D A N os Juizes do Trbuna1 Regional do Trabalho, da 3 
Regido, por maioria de votos, acolher a preliminar de deserço,n 

tomando conhecimento do recurso. Custas na forma da lei. 

Belo-Horizonte, 10 de Outubro de 1 .95 1 . 

129: 4 	 Pre 1 dente 

em exerc{cio 

Re l.p'or 

IÇ 

Ciente: 

Assinado em: 	 4 	
À 

ihlicado no Dtric da Justiça em: 

Certifico quo a BiULa dé.etil 

aoôrd&o, foi publicada. p*i 

øiônoi& das part6. 44b 
da justiça> de0 Õ de 

de iI 
de 

Procurador 

Regional. 
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298/51 

Chefe da eeret&ria 

DepartsefltO de ViaçZo e Obras 	blicas do Estado de Ocis 

Notifica çø 

limo. r.; 

Comunico-VOS, para os devidos fins, que o Eima. 

Sr. Ir. Luiz phil1e Jieira de ie11e, Juiz do Trbafto, Presidente 

da Junta de Ccncili&ÇZO e Ju1meritO de Ooinia, houve pro bem exa-

rar ouiflte despacho no processo n 76/51 9  em que so partes coma 

reclamante 11artinLc Latrocinio Neves e rec1ado o Lepartaento de 

Viaço e Obras publicas do Estado de Go15. 

o V. icoro, intiiandO-seO reclaad 
a rccclt.er a importancia da condenaçao de lis, a 
secretaria 	junte, no prazo de cinco dias,ou 
embarr a eecuçeo que ore tem inict. Em 23/11/ 
51/. a) V. de Àella,' 

i importncia de condenaçe a que se refere a 

despacho supra 	de 	3.462950. 
audaçes 

( J UirN. de liagalheS 
Chefe da hecretaria 
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506/51 
	

5 
	

dezembro 	1951 

S1icit•o a V, kxg.,tendo *ti vist* e d1apste na 

artigo 918, única do Cdigo de Prce.2so Civil • Carerciala3 pra 

videncias na sentido de ser requisitado do D.partaitento de Viaç. 

o Obras ?iib1ica de stado de Gelas o psgaente da impertanc!.a de 

Cr 5,162,50, correspondente à zua c.ndenaçio levada a efeit* por 

esta Junta, na processe de rec1aiiaço n,76/51, o, que ptrte cria 
r,e1awonte kartinho PatrcIn 	Nevas, confrie se evidencia do c 

pia autenticada qu.aeste acpanha *  

	

r.reto a oçorturiddo Daa reiterar a .Exa. 	1 
es pr.teats de ,i1n1a eatiaa e considersçia. 

Luiz lrii1ipe Vieira deT4lío 

Juiz c r.sientV 

e. r0 

)eaer. Presidente de Tribunal de Justiça de Estada 

lESTA 

MC. 

.......... 



M. T. 1. O. - J. T, - JUNTA 	E 	'7C1AÇ.0 E 	OAMENTC) 

CÕP IA AUTSNTIC&DA DA 	NTFIÇA PR:i" ii 	ESi JUNLh u 
DE RkCLAYAÇJO U 76/51, 	3O ?A}T3 C»O R}CLAMAT 1ARTfl4HO 
PATR:)CINIO NkiVS ± R LA[A' 	STA.JO 	GOIÁS. 

"A dgidia e a iriacípIin pr* justificar a dspdda dev*ri ser 
prvada, na, sendo suficI ~%nte pa ro. tal fii, meras alo,-açoes se* 
lastro prehatorio. DI Z ,ande-jo 	 despedido, f.rulou 
Martinho PatrecIniz Neves açao trabIista contr 	istado de Goia, 
pretendendo o rece1mert da tpertanci de Cr 	.L€.0,oO(tres i1 
quatroritos e oitenta crizeiros), relativa a pre-aviso, indeniza 
çao e ferias. àlgu maia tr e3taG er gozo de licença para trata 
monta do saúde sob a assietercIa iedica do I,A.r,I,; que regro8sn 
de ao serviLo de reclaiad, no dia 30 de março d ano em curso, fi 
dispensado sui que para iae houvesse c.ncrrido. Cnteatou o recia 
de fundaeritando a sua defesa nasileraçín de ue o reclamante rati 
cara as faití c3nstante das Ietrss e e 11 do artigo 182 da C,nse1i 
daç.o ds Leia do Trabalhe, itsse xais ser patente ades1dia láÀ ,3 rec1• 
ante, a viate das 	as inuEer'i3 fa1ta ao serviço. ora juvidas tre 
testounha do rec1aiante e ua do reclamado. Bw nova audiacia deu-se 
a InquiriçãD de outra testemunha do rec1sado. A5 partes fa]*ra ui 

razoes ttnia conaante esta conainade na ata da qual esta o 
integrante. It oeste: A3  f1tas ioutadaa ao rec1aante naa oao de 
iolde a caracteriztr a exstercia de justa causa na sua deaedidi ore 
movida pelo stado de 	Vor1fca-se através do depolranto da 
Loira testemunho do recliado, a quu incumbia anotar a presença do 
erpregdos, que as falta do rsciaante relativas ao penedo de deze 
bre de 1950 a anre de 1951, prendern-se ao espaço de tioo ui que t 
dos oerar1os de reciaado estíverawi er zrove. 	r.clianta, nessa e. 
.er3encia acipanhi es demais operarios, inclusive a referida t.t,- 
munha que taihui tou 	rte no r ovIrsInt r. . Nae cønata haver o recI: 
iante procedido de foxa reprevavel naquela oportunidade, nos t z» p 
co houvesse 1drado ou incentivado a abandone do 	rviçe; nesse a 
ticular o rec1aante e figura apagada. o tocante os faltas â0 servlÇ 
surgidas de fevereiro a março do corr'tte ano, eatao p1enaaenteju8ti 
qesdas, pala o reciaante achsva-s doente e esteve 
medica do In stituto ceetente. Outras fa1ts que tonaL havido a 
tir do regresso do r.c1amane ao trabalho, a vista dos e1eaentoa dos 
autos, entsnders que na tem forças para significar doidia eu que1 
quer pratica condenavel das .nueradaa no artigo 482 da G.L.T.. A do 
sidi* e a indiacipllnR, oara justificar a despedida devsE ser prvada 
nao sendo suf.clente para tal, meras alegaÇoes sem lastro probatonio. 
As declaraçoes do representante do rc1aado de que o reclamante uti 
lizava os seus lazeres para prestar 8erviço a ou tra empresa, raO mere 
cem coentario, de vez que serodismente apresentadas quando ja •ncer 
nado a tristiçao do processa. O reclamante fa7 jua a quihze dias de 
farias. Por &is funda nt5 iIVE a Junta do Gnci1iaça0 e Julga° 
monto de Goiani*, sei divergoncia de votos, juiar precedente a recla• 
matorta proposta por Martinho Patrocinio Nevos contra o kstado de 

oara condenar ste1timo 	oaar, dentro de dez dias, a 
tancia de Cr.240,00(tres Yr14.1 duzentos e qurenta czzeroa), cerrs 
p.ndente o tres ans de lndecizaçao, avisa previo e quinze dias de fe 
rias. Cuatas pelo rec1aado no valor de Cr 221,00 emala um g819 de 
edcaç.a e saude. A5 partes fícuratn cientes da doclao na prepri au. 
dlenct&. E, para constar, eu, Chefe da Secretria SubtltutO, lavrei 
pressente ete que vai asinsda oeio Eresidonte, par ambos os vogais e 
pfr mim subscrita. a) Luiz h111pe Vieira à. M.i10. a)Joso Amaral Cor' 
rea, vogal doa smpr,gadores.a )!1ltort 	 vegel dee empr.e.y 
a)J,vtro ïoeha, chef,e,d 

VI 	

asee 

$ 	 53 	' 

:.. 	
.. 	 -, 

..-,--- 	 -- 

- 
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3Océ l4errnano SobrinI, 
ADVOGADO 

Rua 20, n. 16 - Goiânia 

nscriço 358 na Ordem dos Advogados 

do Brasil, Secção de Goiás 

Cartei ra 	97íR 

Exmo. S± • iDr'. JU1ZPL'€3SIfltC 	JTf!'J 
te de Gojanie:- 

V' 

	 frho 

. :ua1idade 	prccureor de iaitTiiio Patrocn c 

reutro a V. Exc.a. juntada do ire1uo instrurnerto de mandado 

aos auï;os da recarnatoria movida por a .ue1e corzra o stado de 

ora em, fase de execuo de sentençs. 

F deferimento 

Goian a, 5 de junio de 1952 

QA 



3oé /4ermano Sobrinho 
ADVOGADO 

Rua 20, a. 16 - Goiânia 
Inscriç8o 358 na Ordem dos Advogados 

do Brasil, Secçào de Goiás. 

Carteira n. 273 

PROC URAÇ AO 

Pelo presente ¶nstrumento, por mim ass!nado, no'eio 

e constituo meu bastante procurador JOSÉ IIEA!O OB9THO, bras1-

leiro, casado, advobado, domiciliado e residente nesta capta1, 

para o fim especial de receber perante a Junta de CoriciUaço e 

Julamento de Goinia a quantia de Cr$ 3.240 9 00 (trs mil duzen-

tos e quarenta cruzeiros), montante a que foi condenado o Estado 

de Gois, na reclamatr1a contra este intentada. 

r-) "" -4 ou, jg 

1.. 
(.)• 	 .,, r) 	

T 	t1t 
çi1  

LJ 
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PODER JUDICIAFO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE C(>NCILIAÇÃO m JULCAN4FENTO DE GOIÂNIA 

TERMO DE PAGAMENTO E QUTAÇÂO 

Aos 	dias do mês de ......j.unh. ..................................do ano de mil novecentos 

e ------ ---cinun-ta e ø,o.is --  ... ------------- --------  ------- --------------------------  ... - .... --, nesta cidade de Goiânia, 

às ............. l4horas. na  Secretaria desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, 

Secretário, compareceram o Rec1amenteaTtinh.P.....Nev.e.s epz 
(repa aentaçc,, quardo houver) 

e o ReciamadoD.parta1flefl.t 	 .... e. Qbrs..b1ias e por 
(zeprescntaço, quando iu:) 

este ultimo me foi dito que, em cumprimento a ---------- .. ----- .........:---------------- na presente 
d.cisao proierida 

reclamaçco )  fazia entrega ao Reclamante da importância de  

duzent.s ..e--- 1arint- .... cruz.ei9ativa a. .. 	..SS! ..76/51. 

P..pagGu --- aa...c.us.Ttas.. d ....pr*ce.s.s - n. ----deC 1 C- 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância que contou 

e achou certa, dando, por este termo, ao Reclamado, plena, geral e irrevogavel qui-

tação, para nada mais exigir com respeito ao objeto da presente reclamação, seja 

a que título for. 

E para constar, foi lavrado este termo, que vai assinado por mim, Chefe 

da Secretaria,, e por ambas as partes. 

 

... 	- ----------- ------------ - 

Chefe da Secretaria ti 

Reclamante 

Reclamado 

1 	T 	 .• ï 	.. 	. 	. - 	- 	. 	 . 	 .,-. 
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